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Senhores Vereadores,
 Eu, Cristiane da Silva Ramos, vereadora no uso de minhas atribuições vistas no Regimento Interno da Câmara
Municipal de Antônio João, venho INDICAR que:
 
Seja encaminhado por ofício dessa Casa de Leis, INDICAÇÃO ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR
PREFEITO MUNICIPAL AGNALDO MARCELO DA SILVA OLIVEIRA ESTENDENDO-SE A
SENHORA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO ANA LILA MENDONÇA XAVIER “Indicando para que seja
feita a regulamentação do projeto da biossegurança já existente no município.”

Haja vista que lá atrás quando a pandemia estava em alta e tiveram altos índices de COVID, e ainda permanece, é
preciso rever esse projeto da biossegurança, não com o intuito de punir ninguém, o intuito é prevenção, são vidas
do profissional, vidas das crianças, vida das famílias, vida de toda a nossa sociedade então precisam somente
rever para que a possam dar esse suporte para essas crianças que vão retornar às aulas. 

Antônio João - MS, 11 de fevereiro de 2025.

Cristiane da Silva Ramos
Vereador(a) - Republicanos
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